
INDICAÇÃO Nº 
1862
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne determinar aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados estudos e adotadas providências a possibilitar a liberação dos recursos financeiros necessários para a aquisição de um aparelho de ecocardiograma para a Santa Casa de Misericórdia de Cruzeiro.

JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de Misericórdia do município de Cruzeiro atualmente é responsável pelo atendimento de pacientes de todas as cidades do Vale Histórico – Silveiras, Queluz, Bananal, Arapeí, São José do Barreiro e Areiais – além dos municípios de Lavrinhas, Cachoeira Paulista e Piquete, resultando em grande demanda de procedimentos médicos hospitalares.

Outro fato a se considerar refere-se ao grande número de pacientes cardíacos atendidos na rede pública de saúde, os quais se submetem a longas esperas para agendamento do exame em hospitais e clínicas de Taubaté e São Paulo, que atendem pelo Sistema único de Saúde – SUS ou, em casos de urgência, são obrigados a arcas com as despesas dos exames especializados, sendo certo que na grande maioria das vezes não possuem condições financeiras para isso.

Destarte, uma das principais metas da Santa Casa de Misericórdia de Cruzeiro é a criação de um Centro de Diagnóstico por Imagens, de maneira a implementar melhorias no sistema de atendimento da instituição, conseqüentemente trazendo enormes benefícios para a população regional usuária dos serviços públicos de saúde. 

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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